
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
                         CNPJ: 06.554.315/0001-67 
                         Praça Lizandro Deus de Carvalho, N 151- Centro 
                         GABINETE DO PREFEITO 
_______________________________________________________________________________ 

 

gabinete@castelodopiaui.pi.gov.br 
 

LEI N°1308/2020, DE 26 DE MARÇO DE 2020 

“Estabelece adequação ao vencimento 

dos professores do Município de 

Castelo do Piauí ao mesmo patamar do 

piso salarial estabelecido na Lei 

Federal n° 11.738/08, e dá outras 

providências”. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.738 de 2008 fica estabelecido que os ocupantes 

do Magistério Público Municipal da educação básica, perceberão reajuste sobre o piso 

recebido, na ordem de 12,84%.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, APROVOU E EU SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

Art.1º - O valor do vencimento da classe inicial, tomado como referência para o 

presente plano de carreira, é de R$ 2.886,24 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e 

vinte e quatro centavos), para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2º - As despesas decorrentes serão atendidas pelas dotações próprias do 

orçamento para o exercício do ano de 2020. 

Parágrafo único. Não se aplica o percentual de 12,84% de reajuste aos professores 

que possuem remuneração superior ao mínimo proposto, aplicando-se, neste caso, 

apenas a recomposição salarial.  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 01 de janeiro de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Castelo do Piauí-PÍ, aos vinte e seis dias do mês de 

março de dois mil e vinte (26/03/2020).  

 

José Magno Soares da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Alteração Piso Magistério 2020. 

 

1- Aumento de 12,84%; 

2- Uma classe para outro aumento em 10%; 

3- Um nível para outro aumento em 5%; 

4- Diferença salarial referente ao mês de janeiro de 2020 será paga no pagamento 

folha do mês de março de 2020 e a diferença salarial referente ao mês de 

fevereiro de 2020 será paga no pagamento folha do mês de abril de 2020. 

5- Março será pago com reajuste. 

Segue abaixo a nova tabela com todos os reajustes: 

 

PISO SALARIAL PROFESSORES 2020 

  

JORNADA DE TRABALHO DE 25 HORAS SEMANAIS 

 NIVEL I NIVEL II NIVEL III NIVEL IV NIVEL V NIVEL VI NIVEL VII 

CLASSE 

“C” 
R$   2.182,72 R$   2.291,85 R$   2.406,45 R$   2.526,77 R$   2.653,11 R$   2.785,76 R$   2.925,05 

CLASSE 

“B” 
R$   1.984,29 R$   2.083,50 R$   2.187,68 R$   2.297,06 R$   2.411,92 R$   2.532,51 R$   2.659,14 

CLASSE 

“A” 
R$   1.803,90 R$   1.894,10 R$   1.988,80 R$   2.088,24 R$   2.192,65 R$   2.302,28 R$   2.417,40 

 

JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS 

 NIVEL I NIVEL II NIVEL III NIVEL IV NIVEL V NIVEL VI NIVEL VII 

CLASSE 

“C” 
R$   3.492,35 R$   3.666,97 R$   3.850,32 R$   4.042,83 R$   4.244,97 R$   4.457,22 R$   4.680,08 

CLASSE 

“B” 
R$   3.174,86 R$   3.333,61 R$   3.500,29 R$   3.675,30 R$   3.859,07 R$   4.052,02 R$   4.254,62 

CLASSE 

“A” 
R$   2.886,24 R$   3.030,55 R$   3.182,08 R$   3.341,18 R$   3.508,24 R$   3.683,65 R$   3.867,84 

 

 


